
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL MARCOS POLLON

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

REQUERIMENTO DE VOTO DE REGOJIZO OU LOUVOR Nº            , DE 2025

(Do Sr. Marcos Pollon)

Requer  voto  de  louvor  à  delegação

brasileira de tiro prático pelo desempenho

de  destaque  no  Campeonato  Mundial  de

Mini Rifle e Pistol Caliber Carbine (PCC)

de 2025,  realizado  na  República  Tcheca,

onde o Brasil manteve a liderança mundial

no  ranking  da  International  Practical

Shooting  Confederation  (IPSC),

demonstrando  excelência  técnica  e

responsabilidade no manuseio de material

bélico.

Senhor Presidente,

Nos termos do Art. 117, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD,

requeiro a aprovação de Voto de Regozijo ou Louvor à delegação brasileira de tiro

prático pelo desempenho de destaque no Campeonato Mundial de Mini Rifle e Pistol

Caliber  Carbine  (PCC)  de  2025,  realizado  na  República  Tcheca,  onde  o  Brasil

manteve  a  liderança  mundial  no  ranking  da  International  Practical  Shooting

Confederation  (IPSC),  demonstrando  excelência  técnica  e  responsabilidade  no

manuseio de material bélico.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por finalidade registrar o Voto de Louvor desta Comissão de

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado (CSPCCO) à delegação brasileira de tiro

prático,  que representou o Brasil  com excelência  no Campeonato Mundial de Mini Rifle e

Pistol Caliber Carbine (PCC) de 2025, realizado na República Tcheca, mantendo a liderança do

nosso  país  no  ranking  de  medalhas  presidenciais  da  International  Practical  Shooting

*C
D2

59
23

15
12

10
0*

RE
Q

 n
.1

94
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
7/

06
/2

02
5 

19
:4

6:
01

.8
17

 - 
CS

PC
CO

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcos Pollon
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259231512100



CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL MARCOS POLLON

Confederation (IPSC).

A  delegação  brasileira  demonstrou  não  apenas  alto  grau  de  técnica,  disciplina  e

preparo, mas também elevado padrão de responsabilidade no manuseio de armas de fogo —

quesito diretamente vinculado à formação cívica, à segurança individual e ao uso consciente do

material bélico, temas centrais de interesse desta Comissão.

É  importante  destacar  que  o  tiro  prático,  além  de  constituir  modalidade  esportiva

reconhecida  nacional  e  internacionalmente,  é  também  atividade  de  utilidade  pública  na

formação de cidadãos com pleno domínio técnico de armamento. Essa preparação contribui, de

forma direta e indireta, para a disseminação de uma cultura de segurança e respeito ao uso legal

de armas de fogo, matéria cuja natureza se insere na competência temática da CSPCCO.

A Comissão  de  Segurança  Pública,  por  atribuição  regimental,  deve  se  ocupar  não

apenas do combate à criminalidade,  mas também da promoção de boas práticas  no uso de

armas por civis autorizados, atiradores desportivos e demais usuários legalmente habilitados. O

desempenho da delegação brasileira serve, portanto,  de exemplo prático de excelência e de

correlação com políticas públicas sérias de controle e capacitação.

Ressalte-se  que,  em  um  contexto  onde  o  discurso  armamentista  é  frequentemente

tratado de forma distorcida, iniciativas como essa reforçam que não há incompatibilidade entre

liberdade e responsabilidade. O atleta do tiro prático é símbolo da legalidade, da técnica e da

disciplina — valores que merecem ser exaltados no Parlamento Nacional.

Por todas essas razões, e reconhecendo que a delegação brasileira vem sustentando,

pelo terceiro ano consecutivo, o posto de liderança mundial em sua categoria, esta Comissão

entende como justo e oportuno o registro oficial de louvor a esses representantes da excelência

nacional.

Sala das comissões, em 02 de  junho de 2025.

Deputado Federal Marcos Pollon

PL-MS
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